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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I NÇ_ 2^105188.

"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA DESTA CI-

DADE".

0NILD0 RAFAELLI DE SOUZA, Pre_

feito Municipal de Santo António da

Patrulha, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Camará Muni_

cipal aprovou e eu sanciono a seguin_

te Lei:

ARTIGO 19 - Fica denominada de rua "CÂNDIDO ANTÓNIO DA LUZ",

a rua que liga a Santa Teresinha com a rua João

Maciel da Rosa, fundos da Escola Estadual Espíri-

to Santo, em Pitangueira.s.

ARTIGO 29 - Revogadas as disposições em contrario, esta

entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de agc\sto de 198 8.

Lei

ONIBCO RAFÂEtLI DR SOUZA

'refeito Munijyípal

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIANOJGIL m MEDEIROS

Secretario de Administração


